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EDITAL Nº 05 / 2019 DE SELEÇÃO DE MONITORES E MONITORAS PARA III COPENE SUDESTE “VIDAS NEGRAS IMPORTAM: AFIRMAÇÃO DE DIREITOS DAS POPULAÇÕES NEGRAS E INDÍGENAS E FORTALECIMENTO DA LUTA ANTIRRACISTA”

O Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros da Universidade Federal do Espírito Santo – NEAB-UFES, no uso das atribuições que lhes são conferidas, torna público o presente edital com o objetivo de recrutar monitores voluntários para atuação no III Copene Sudeste - Congresso de Pesquisadores/as Negros/as, a ser realizado no período de 24 a 26 de setembro de 2019 na UFES no Campus de Goiabeiras – Alaor de Queiroz Araújo, na cidade de Vitória-ES. 
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 O presente edital destina-se a recrutar voluntários/as ao exercício de monitoria com interesse em desenvolver aptidão para a gestão de eventos acadêmicos e científicos ou que desejam participar da experiência de co-gestão de atividades neste campo da Educação;
1.2 Podem candidatar-se docentes (ensino superior e/ou educação básica); técnicos administrativos em educação; militantes dos movimentos sociais; ativistas; discentes do ensino superior;
1.3 Os candidatos/as supracitados podem ser oriundos de instituições públicas ou privadas;
1.4 Sendo os candidatos/as voluntários/a registramos que o evento não terá recursos para alimentação, hospedagem e/ou diárias, transportes diversos ou outro serviço de custeio para o evento, sendo o candidato/a responsável por suas despesas pessoais.

2. PRÉ-REQUISITOS DOS CANDIDATOS/AS
2.1 Apresentar documento comprobatório de sua função e/ou condição de estudante; (no caso de militante dos movimentos sociais e ativistas, apresentar declaração de integração redigida a próprio punho);
2.2 Ter disponibilidade para participar durante os 3 (três) dias do evento tal como disposto no item 4.3 deste edital;  
2.3 A seleção dos/as candidatos/as à monitoria priorizará preferencialmente inscrição de estudantes negros e negras e cotistas;
3. DO EVENTO
Em sua 3ª edição, o Copene Sudeste a ser realizado na Universidade Federal do Espírito Santo - UFES ocorrerá nas seguintes datas e horários: 24/09 de 8h as 20h30min; 25/09 de 8h as 21h e 26/09 de 8h as 17h.
[bookmark: _GoBack]O Congresso visa debater sobre os desgastes políticos, a perda de direitos e a morte da população negra como grandes motivadores para afirmarmos a pauta negra. Nesse sentido, o III Copene Sudeste tem como objetivo fomentar a produção científica, política e cultural dos associados da Associação Brasileira de Pesquisadores Negros - ABPN e demais participantes, sobretudo com o intuito de discutir como produzimos vida e resistência com a temática: “Vidas negras importam: afirmação de direitos das populações negras e indígenas e fortalecimento da luta antirracista”.
 
4. DAS VAGAS

4.1 Serão ofertadas 50 (cinquenta) vagas no total; 
4.2 As vagas ofertadas serão distribuídas em três turnos de atuação, sendo necessário que o candidato sinalize no ato da inscrição em quais dos turnos terá disponibilidade de atuar;
4.3 O candidato/a deve ter disponibilidade de atuar nos 3 (três) dias do evento. A participação está vinculada à certificação do candidato/a, conforme disposto no item 7.4 deste edital.
5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente em formulário eletrônico disponível no link: https://forms.gle/6TWZMPPs4wnabEUW9 no período de 26 à 30 de agosto de 2019.
5.2 Os candidatos/as deverão anexar à ficha de inscrição os seguintes documentos comprobatórios:
5.3 Estudantes - comprovante de matrícula e histórico escolar parcial; RG;
5.4 Docentes – Ex.: documento comprobatório de atuação, declaração escolar, fotocópia da matrícula;
5.5 Demais candidatos (documento comprobatório de vínculo profissional);
5.6 Militantes e ativistas (declaração a próprio punho de pertencimento a movimento ou causa, anexada à ficha).

OBS.: A documentação deverá ser anexado no próprio formulário de inscrição em arquivo único em pdf ou foto legível.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Os critérios de seleção dos candidatos do presente edital obedecerão:
6.1 Ordem de inscrição para todos os inscritos;
6.2 Prioridade de inscrição de estudantes negros e negras e cotistas.

7. DA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO E CERTIFICAÇÃO

7.1 Os monitores/as de graduação terão isenção de inscrição como ouvintes ao se comprometerem com os três dias  do evento;
7.2 Todos os monitores terão certificação de carga horária total do evento, conforme controle em lista de presença;
7.3 O exercício de monitoria e apresentação de trabalhos neste evento é cumulativo, não isentando o monitor das atividades de organização do evento;
7.4 Todos os monitores do evento com frequência de 100% na carga horária assumida serão certificados pelo NEAB-UFES com carga horária de 40 horas distribuídas entre monitoria e formação (participação das reuniões previstas em cronograma e cumprimento da carga horária do evento);
7.5 O exercício da monitoria é uma atividade extracurricular. Não será atribuída qualquer remuneração para o/a monitor/a.          
7.6 Os monitores serão distribuídos por turnos e deverão apresentar-se ao coordenador de área do período da atividade e assinar a lista de presença.
OBS.: Os candidatos/as que comprovarem residência em regiões distantes não é obrigatório a participação nas reuniões que antecedem o evento. Para os candidatos/as das regiões próximas, é obrigatória a presença nas reuniões.  
8. DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR 
8.1 Atribuições dos monitores para o III Copene Sudeste (pré-evento):
8.1.1 Participar das três reuniões para monitores. Os encontros serão realizados no mês de setembro, respectivamente nos dias 05/09; 12/09 e 23/09 das 18h às 19h. Cada reunião terá duração máxima de 1 (uma) hora.
8.1.2 Estar pontualmente no horário e local estabelecido por sua equipe.
8.1.3 Participar das reuniões do evento, auxiliando nas ações de planejamento, organização e execução, bem como todos os detalhes operacionais relacionados à realização do III Copene Sudeste;
8.1.4 Auxiliar na organização das atividade de infraestrutura;
8.1.5 Colaborar na divulgação do evento;
8.1.6 Seguir as orientações e supervisão dos Coordenadores de Monitoria;
8.1.7 Apresentar à coordenação número correto do celular de contato.
8.2 Atribuições dos monitores durante o evento:
8.2.1 Acolher convidados/as e participantes do III Copene Sudeste;
8.2.2 Ter zelo pelo ambiente a ser oferecido para os participantes do congresso, observando a limpeza da sala, locais de água, se os equipamentos funcionam;
8.2.3 Realizar com zelo as atividades que lhe couberem;
8.2.4 Auxiliar com informações para qualquer participante do congresso/evento;
8.2.5 Orientar o/as convidados/as e participantes sobre os locais das atividades realizadas em cada dia do evento;
8.2.6 Monitorar as atividades de Grupos de Trabalho, Oficinas, Mesas-Redondas, Grupos de
Trabalhos e outras atividades;
8.2.7 Acompanhar as atividades de apresentação de trabalhos;
8.2.8 Atuar na guarda de materiais e na resolução de problemas;
8.2.9 Manter celular ligado durante o evento.

OBS.: Todas as atividades realizadas pelos/as monitores/a serão supervisionadas pela Comissão Organizadora do evento.
9. DO RESULTADO
9.1 O resultado final será tornado público pela Coordenação NEAB-UFES por meio de publicação no site do NEAB e do evento no dia 03 de setembro de 2019.
9.2 Os candidatos selecionados serão convocados pelos mesmos mecanismos de divulgação do resultado.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
10.1 Para se inscrever, o/a candidato/a à monitoria no III Copene Sudeste, deverá ter disponibilidade para participar das reuniões previstas neste edital, assim como das atividades de monitoria nos dias dispostos conforme anexo I, bem como, das reuniões preparatórias.
10.2 Os monitores/as selecionados/as deverão estar à disposição do evento a partir das 8h do dia 24/09;
10.3 Serão certificados somente os/as monitores/as que cumprirem todas as atividades a ele/a atribuídas na monitoria com aval do coordenador e assinatura na lista de presença;
10.4 O/a candidato/a que não participar das reuniões do evento será eliminado/a e a vaga será concedida ao candidato/a na lista de espera;
10.5 As atividades de monitoria estarão finalizadas no dia 26 de setembro às 18 horas após a guarda e entrega dos materiais.

Os casos omissos serão resolvidos pela equipe organizadora do evento.


Este edital entra em vigor a partir da sua data de publicação.
Vitória/ES, 26 de agosto de 2018.

Profª. Drª. Patrícia Gomes Rufino Andrade
Presidente do III Copene Sudeste 2019





	24 de setembro de 2019 – Manhã – Teatro Universitário

	08h às 16h
	Credenciamento

	09 h
	Mesa de Solenidade

	10 às 11h
	Conferência de Abertura: “Desafios para População Negra em tempos de recrudescimento de políticas públicas” 

	11h às 12h
	Apresentação Cultural 

	12h às 14h
	Almoço Livre

	24 de setembro de 2019 -  Tarde – Salas Diversas

	14h às 16h30min
	Sessões Temáticas

	16h30min às 17hh30min
	Sessões de Posters – Corredores e demais espaços

	19h às 20h30min
	Reunião NEABs: Balanço das atividades, proposições para Copene Nacional; Registros e Moções. 



	25 de setembro de 2019 – Manhã – Teatro Universitário

	08 às 16h
	Credenciamento

	
8h as 10h
	Mesa Redonda 1: Políticas e Direitos,Relações de Gênero e Diversidade Sexual das populações negras e indígenas

	10h30min às 12h30min
	Mesa Redonda 2: Educação Básica, Técnica e Tecnológica: diálogos e desafios diante a Educação para as Relações Étnico-raciais.

	12h30min às 14h
	Almoço Livre

	25 de setembro de 2019 – Tarde – Salas Diversas

	
14h às 16h30min
	Sessões Temáticas

	
	Atvidades parelelas: exposições

	16h30min às 17h30min
	Sessão Especial com temática específica para discussão indígena

	21h
	Confraternização e Lançamento de livros



	26 de setembro de 2019 – Manhã – Teatro Universitário

	
8h às 10h
	Mesa Redonda 3: Arte, literatura e processos culturais afro-brasileiros e indígenas: Busca de proposições para o projeto político em cena

	10h30min às 12h30min
	Mesa Redonda 4: Condições de Acesso e Permanência da população negra e indígena no Ensino Superior em tempos de ataques retrocessos.

	12h30 às14hs
	Almoço Livre

	26 de setembro de 2019 – Tarde – Salas diversas

	14h às 16h
	Reunião de área da ABPN

	14h às17h
	Mini-cursos e Oficinas

	17h
	Plenária Final
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